
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018020200001

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ISSN 1677-7042

Ano CLV No- 24-A

Brasília - DF, sexta-feira, 2 de fevereiro de 2018

EDIÇÃO EXTRA

PÁGINA

Atos do Poder Executivo..................................................................... 1

Sumário

Atos do Poder Executivo

DECRETO No 9.276, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2018

Dispõe sobre a programação orçamentária
e financeira, estabelece o cronograma
mensal de desembolso do Poder
Executivo federal para o exercício de
2018 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI,
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto nos art. 8o

e art. 13 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, e
nos art. 53, caput, inciso I, art. 55 e art. 56, § 5o e § 7o, da Lei
no 13.473, de 8 de agosto de 2017,

D E C R E TA :

Art. 1º Os órgãos, os fundos e as entidades do Poder
Executivo federal, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União, observadas as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei nº 13.587, de 2 de janeiro de 2018, poderão
empenhar despesas até os limites estabelecidos no Anexo I.

§ 1º O disposto no caput não se aplica às dotações
orçamentárias relativas:

I - aos grupos de natureza de despesa:
a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais";
b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e
c) "6 - Amortização da Dívida";
II - às despesas financeiras relacionadas no Anexo VII;

e
III - às despesas relacionadas na Seção I do Anexo III à

Lei no 13.473, de 8 de agosto de 2017.
§ 2º Os créditos suplementares e especiais abertos e os

créditos especiais reabertos neste exercício relativos aos grupos de
natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 -
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", ressalvadas as
exclusões de que trata o § 1o, terão a sua execução condicionada
aos limites constantes do Anexo I.

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º aos casos de
transposição, de remanejamento ou de transferência de recursos de
uma categoria de programação para outra a que se referem o § 5o
do art. 167 da Constituição e o art. 52 da Lei no 13.473, de
2017.

§ 4º O empenho das despesas relacionadas no Anexo VII
com indicativo de controle de fluxo financeiro observará os limites
estabelecidos em ato da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda.

§ 5º O empenho de despesas à conta de receitas próprias,
fontes 150, 180, 250 e 280, somente poderá ocorrer até o
montante da reestimativa constante do Sistema Integrado de
Planejamento e Orçamento - Siop, elaborada com base nos dados
de arrecadação registrados no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - Siafi e na tendência do exercício,
respeitadas as dotações orçamentárias aprovadas e os limites
constantes do Anexo I.

§ 6º Os órgãos, os fundos e as entidades referidos no
caput informarão à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio do Siop, no
prazo de dez dias úteis, contado da data de publicação deste
Decreto e dos decretos editados em atendimento ao disposto no
art. 56, § 3º, § 5º, ou § 12, da Lei nº 13.473, de 2017, as dotações
orçamentárias que excederem os limites de movimentação e
empenho disponibilizados na forma deste Decreto e de suas
alterações, as quais serão bloqueadas no Siafi.

§ 7º Quando as dotações orçamentárias referidas no § 6º
forem classificadas com o identificador de Resultado Primário 3
(RP 3), os referidos órgãos, fundos e entidades deverão obter,
previamente, a manifestação formal da Secretaria de
Desenvolvimento da Infraestrutura do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão sobre a viabilidade do bloqueio das
dotações informadas.

§ 8º Na hipótese de não encaminhamento da informação
prevista no § 6º ou de informação em montante inferior ao
estabelecido, a Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão deverá adotar as
providências para o bloqueio do valor necessário, nos cinco dias
úteis subsequentes ao fim do prazo estabelecido no § 6º.

§ 9º Os órgãos, os fundos e as entidades poderão solicitar
à Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão, a qualquer tempo, por meio do Siop,
a alteração das dotações orçamentárias bloqueadas, à exceção
daquelas que já estiverem sendo utilizadas para abertura de
créditos adicionais nos termos estabelecidos no § 10, desde que
observado o montante dos limites de movimentação e empenho
disponibilizados e atendido o disposto no § 7º.

§ 10. As dotações orçamentárias bloqueadas de acordo
com o disposto nos § 6º e § 8º, e que permanecerem nessa
situação, poderão ser anuladas para fins de abertura de créditos
adicionais, nos termos estabelecidos no art. 43, § 1º, inciso III, da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 11. A Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá, em situação
excepcional que requeira o encaminhamento imediato de Projeto
de Lei de abertura de créditos suplementar ou especial ao
Congresso Nacional, antecipar o bloqueio de dotações
orçamentárias, a que se refere o § 6º, até o valor desses Projetos
de Lei.

§ 12. Os órgãos, os fundos e as entidades, ao enviarem as
informações de que trata o § 6º, considerarão o bloqueio realizado
nos termos estabelecidos no § 11.

§ 13. O disposto no § 6º ao § 12 não se aplica às
dotações orçamentárias classificadas com identificador de
Resultado Primário 6 ou 7 (RP 6 ou RP 7).

Art. 2º O pagamento de despesas no exercício de 2018,
inclusive dos restos a pagar de exercícios anteriores e as relativas
aos créditos suplementares e especiais abertos e dos créditos
especiais reabertos neste exercício, observará os limites constantes
dos Anexos II, III, IV e V.

§ 1º O pagamento referente às dotações relacionadas no §
1º do art. 1º e a doações e convênios não será incluído nos limites
a que se refere o caput.

§ 2º Para efeitos do cumprimento do disposto no caput,
serão considerados:

I - as ordens bancárias emitidas no Siafi em 2017 e 2018
cujos saques na conta única do Tesouro Nacional, mantida no
Banco Central do Brasil, sejam efetivados no exercício financeiro
de 2018;

II - as ordens bancárias de pagamentos entre órgãos e
entidades integrantes do Siafi, por meio do Intra-Siafi, emitidas em
2018;

III - a emissão de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais - Darf, Guia da Previdência Social - GPS, Guia de
Recolhimento da União - GRU, Documento de Arrecadação de
Receitas Estaduais, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS e de Informações da Previdência
Social - GFIP, em qualquer modalidade, no Siafi;

IV - os pagamentos efetuados diretamente no exterior,
inclusive aqueles relativos às operações realizadas com recursos de
organismos financeiros internacionais, observado o disposto no art.
6º;

V - as aquisições de bens e serviços realizadas por meio
de operações de crédito internas ou externas, tendo por referência
a data do registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior -
Siscomex, que deverá ser a mesma data de contabilização no Siafi;
e

VI - outras formas de pagamento que vierem a ser
utilizadas.

§ 3º Na hipótese de descentralização de créditos
orçamentários, as respectivas programações de movimentação,
empenho e pagamento serão igualmente descentralizadas e, quando
se tratar de despesas à conta de recursos liberados pela Secretaria
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, caberá ao órgão
descentralizador efetuar o repasse financeiro correspondente.

Art. 3º Observadas as exclusões de que trata o § 1º do art.
2º, as liberações de recursos do Tesouro Nacional para os órgãos
do Poder Executivo federal terão como parâmetro os limites
mensais estabelecidos nos Anexos II, III, IV e V, o limite de
saque, o pagamento efetivo de cada órgão e as disponibilidades de
recursos, observado o disposto no art. 3º da Medida Provisória nº
2.170-36, de 23 de agosto de 2001.

§ 1º O pagamento de despesa do exercício e de restos a
pagar decorrente de créditos orçamentários descentralizados será
computado no órgão descentralizador.

§ 2º A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda poderá requerer dos órgãos setoriais do Sistema de
Administração Financeira Federal a transferência ou a devolução
de saldos financeiros em excesso nas unidades, hipótese em que
terá por referência os parâmetros previstos no caput.
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